
• 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 
Rua Raimundo Nonato Ribeiro nQ 300 - Centro -Tralrl - CE - 62.690-000 

Fone/Fax: (85) 3351-1313 
CNP) (MF) n~ 35.076.645/0001 -92 CGF nQ 06.920.407-1 

ATA DA OITAVA (8º) SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO 
LEGISLATIVO, REALIZADA NO DIA 23 (VINTE E TRÊS) DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ~NO 2021 (DOIS MIL E VINTE E UM), ÁS 17:00 HORAS, NO 
PLENÁRIO DA CAMARA MUNICIPAL DE TRAIR!, EM SUA SEDE. 

Às 17h00 do dia 23 ( vinte e três) do mês de setembro do ano 202 I ( dois mil e vinte e 

um),, no Plenário da Câmara Municipal de Trairi, em sua Sede, na presença dos 

vereadores: Erinaldo Freitas Moura (Presidente), Luís Coêlho Braga (vice
presidente), Vivianne Pinto Macedo Rocha (1ª Secretária), Gerlane Pinto Barbosa 
(2° Secretaria) e demais vereadores: Cláudio Moura Teixeira, Francisca Braga de 
Lima Freire, Francisco Valmir Pinto, Gleicivania Pires Magalhães, José Ari 
Guedes Freitas, José Fábio Praciano de Sousa, Manoel Genival dos Santos Souto, 
Paulo Roberto Ferreira, Raimundo Barbosa Gomes, Robson Vicente Nogueira, 
Roberto Pinto da Silva que constituíram número legal e regimental, o Senhor 

Presidente declara aberta a presente Sessão. Aberto o PEQUENO EXPEDIENTE foi 

posta em votação a Ata da Sétima Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo de 

2021, realizada no dia 16 (dezesseis) do mês de setembro de corrente ano, sendo 

aprovada pela unanimidade dos vereadores presentes. Prosseguindo com o Pequeno 

Expediente foi feito a leitura do PARECER PREVIO Nº. 00085/2021, referente à 

Prestação de Contas de Governo do Município de Trairi, Exercício de 2017, de 

responsabilidade do ex-prefeito, Senhor Marcos Henrique Ferreira do Prado. Na 

sequência, o Presidente declara aberta a Ordem do Dia, determinando a seguir que a 

!ªSecretaria, Vereadora Vivianne Macedo, fizesse a leitura das principais peças 

PROCESSUAIS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2021/PCG, após o 

que foi feita a leitura da Justificativa à Prestação de Contas de Governo, alusiva ao 

exercício financeiro de 2017, encaminhada pelo ex-prefeito Marcos Henrique Ferreira 

do Prado. Em seguida foi feita a leitura do Parecer Técnico emitido pelo Relator da 

Comissão Mista, que trata dos autos e análise da Prestação de Contas de Governo do 

Município de Trairi, de responsabilidade do Senhor Marcos Henrique Ferreira do Prado, 

e correspondente ao exercício de 2017. Na sequência, o Presidente da Câmara 

Municipal de Trairi, Sr. Erinaldo Freitas Moura convidou o ex-prefeito Municipal de 

Trairi, Dr. Marcos Henrique Ferreira do Prado, para usar a tribuna durante o tempo de 

15 (quinze) minutos, oportunidade em que deveria fazer a defesa oral da sua prestação 

de contas, referente ao ano administrativo de 2017. Após cumprimentar os presentes, 

incluídos aí a Mesa Diretora da Câmara, demais vereadores, servidores da Casa e a 

assistência em geral, o ex-prefeito Marcos Prado fez um ligeiro comentário sobre o total 

da Prestação de Contas que apresentara, fazendo questão, no entanto, de deter-se~ª ->.-+---i 

menção do Parecer Favorável à sua aprovação, com ressalvas, emitido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará. Lembrou que as ressalvas faziam referência particularmente 

v à desobediência que a sua administração cometera quando ultrapassou o limite 

prudencial previsto pela Lei de Responsabilidade Fiscal, com referência às Despesas 

com o Pessoal, entendido aí os salários pagos aos servidores, efetivos ou não, em todas 

as categorias, por fim. Não obstante, justificou que essa desobediência ao limite 

.i prudencial, no caso de sua administração, não aconteceu de forma deliberada. Que a sua 

ocorr~da nos primeiros ;drimestre+u muito ;is de ações~ 
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